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III - desvio de finalidade na aplicação dos recursos trans-
feridos;

IV - ocorrência de dano ao Erário; ou

V - prática de outros atos ilícitos na execução de convênios,
contratos de repasse ou termos de parceria." (NR)

_ “Art 31-A. O Termo de Parceria deverá ser assinado pelo
titular do órgão estatal responsável por sua celebração, vedada a
delegação de competência para este firn." (NR)

"ArL 31-B. As exigências previstas no inciso III do caput do
art 9° e no art. 23 não se aplicam aos termos de parceria fir-
mados pelo Ministério da Saúde voltados ao fomento ,e à rea-
lização de serviços de saúde integrantes do Sistema Unico de
Saúde - SUS." (NR)

Art. 5° Fica instituído Grupo de Trabalho com a Finalidade de
avaliar, rever e propor aperfeiçoamentos na legislação federal relativa
à execução de programas, projetos e atividades de interesse público e
às transferências de recursos da União mediante convênios, contratos
de repasse, termos de parceria ou instrumentos congêneres.

_ Art. 6° O Grupo de Trabalho previsto no art. 5° será cons-
t1tuí_do;:por__ representantes dos seguintes órgãos e entidades:

. '.* .f

1.=ÊÇÍSÊi}retai-ia-Geral da Presidência da República, que o co-
orden`ará;'Í ,='°

.~ . ',.- ~-.\ . . . ›-.-I. ¬ -,‹ . ¬-. - . ,.f . . . .-^*~ ›‹›";..-1:3? ._ . . .Il - Casa Ctvilí`da,_Pte§idencia da Republica;

II1 - Controladõriaílëirralí Uniao;_-›__~,._? ';_,,.,.. I: +:?."

IV - Advocacia-Geral: daí União; ”*,..;-;
I- .› ...-›'.:›._` -1 ,; ;

V - Ministério da Justiça; "”' __.,,-,ff ,›¡¡,

VI - Ministério do Planejamento, Orçairientd e
~.':i› .' .; )

' ' ; ,zf
VU ' MIUISÍCUO 9° Fflfifldaí 5 ;= çamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

"~` '.. " '¿.:.'..*,s._.`
VIII - sete entidades sem fins lucrativos com atuação naé'ional;`

§ 1° Os representantes dos órgãos previstos nos incisos I a fi. -
VII do caput serão indicados pelos Ministros de Estado dos res- An' ao an' Em da Lei na 10336' de 19 de dezembro de

ectivos Ó ãos e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Se-P fãcretaria-Geral da Presidência da República.

§ 2° As entidades referidas no inciso VIH do caput serão
indicadas pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, que designará os respectivos representantes em
ato próprio.

§ 3° A participação no Grupo de Trabalho será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 4° Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República disporá sobre a organização e funciona-
mento do Grupo de Trabalho, cujas atividades deverão ser concluídas
até noventa dias após a designação de que trata o § 1°.

Art. 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
deverá em noventa dias a partir da publicação deste Decreto realizar
no SICONV as adaptações necessárias ao cumprimento do disposto
nos arts. 3°-A e 13-A do Decreto n° 6.170, de 2007.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia, 16 de setembro de 2011; 190° da Independência e
123° da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
Gilberto Carvalho
Jorge Huge Sobrinho

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 382, de 16 de setembro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei n° 188, de 2010 (n° 4.751/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera os arts. 1° e 7° da Lei n° 7.116,
de 29 de agosto de 1983, e dá providências conelatas".

Ouvido, o Ministério da Justiça e a Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao
projeto de lei, conforme as seguintes razões:

"Com a aprovação da Lei n° 9.454, de 7 de abril de 1997, O R¡12.õL1_£l.u_1Lfll.n
Poder Executivo vem amando no sentido de implementar D nú-
mero único de Registro de Identidade Cívil. Esse movimento foi
reforçado com a edição do Decreto n° 7.166, de 5 de maio de
2010, que criou o Sistema Nacional de Registro de ldentificação
Civil e a emissão, no mesmo ano, das primeiras carteiras.

"O dispositivo cria, por dez anos, uma reserva de mercado
para empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de
biomassa, contrariando a lógica de competição entre as fontes de
energia que assegura a modicidade tarifária. Ademais, a proposta
compromete o planejamento setorial por dificultar a escolha das

. . . fo tes ma' d d ` ,"A presente proposta, por sua vez, apresenta logica diversa ao n ls a aqua as ao atendimento da demanda
reafirmar a manutenção dos diversos documentos de identificação Ainda os M¡n¡s¡¿,.¡os do Dcseuvowimcmo Indústria G C°_
disfíflms amalmfiflfc PXÍSÍPUÍCS 9 C°l1f¢l`Í1' 3 "1°5Tfl° Validade' 99115' mêrcio Exteriolr e da Fazenda manifestaram-se pelolveto ao seguinte
les emitidos por uma variedade de instituições." disposifivoz

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o 551, 111
projeto em causa, as quais ora submete á elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional, "ATL 10. SCIÊO estflbelecidas 11111135 (lo Crédito (10 Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)
com taxas de juros e condições financeiras diferenciadas, visando
á modernização e atualização tecnológica da indústria sucroe-
nergética, incluindo os sistemas de produção de cana-de-açúcar,
as instalações industriais de produção de etanol e as de cogeração
de energia, bem como os sistemas de transporte e armazenamento
de etanol."

BazãeLI1n_1tem
"A proposta interfere nas competências do Conselho Mo-

netário Nacional, órgão responsável por regulamentar as ope-
rações de empréstimo efetuadas por quaisquer instituições ñ-
nanceiras públicas e privadas de natureza bancária. Não obstante
o veto ao dispositivo, deve-se destacar que o BNDES já possui
linha de crédito com condições diferenciadas para o setor e que
a eventual criação de novas linhas independe de autorização
legislativa."

N° 383, de 16 de setembro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por conuariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 21, de 2011 (MP
n° 532/11), que "Altera as Leis n°° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e
9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem sobre a política e a
fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de
combustiveis; o § 1° do art. 9° da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de
1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veí-
culos automotorcs; as Leis 11°' 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e
12.249, de 11 de junho de 2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20 de
março de 1969, que dispõe sobre a transformação do Departamento
dos Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei n° 10.683, de 28
de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da M¡n¡s,¿fl-O da Fazenda O -n u ,am ¿ elo vem a
República e dos Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de se- scgu¡n¡e5Od¡5pos¡¡¡v°s¡ pl O ' b m' P Os
tembro de 1982; e dá outras providências".

_ _ _ _ _ i91mn4° ° 
Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or- 

.À “§ 5° Os atos de constituição de subsidiárias e de aquisição
' p do controle ou participação acionária em sociedades empresárias

; já estabelecidas deverão ser aprovados pelo Conselho de Ad-
,_ ininisnação."

20011, vigorar acrescido do seguinte § 3°:
"°z‹~f.:'.z:`.-' ' .' Br *rx

f 'SI a i-==
An 9 "' ' ' " "A proposta já consta no Estatuto Social da ECT, aprovado

u «usououu"uu"aozzEnozna-::š9nøš5g:g:::V::p:;;u-uuunaun".unuuuuzuuouuuuzuuu pelo Decreto nn 7.483' de maio de é O ins.-

§ 3° Ao rediizirvI'ou"iÊreiifitbel¢!¿<'=r›'1is alíquotas específicas de äuryeqto adequado -ao csiabelcclmento das normas de orgam'› çao interna da entidade.cada produto na forma do 'caput-,Le dt_›s=;¡¿§§ 1° e 2°, o Poder
Executivo deverá buscar assegurar" a§`¡;co'tfl1ÍJ¢t_íIividade dos bio- Inc,-sn H do M1 14
combustiveis em confronto com os coinbúsriiieiafdew-.prigem fós-
sil, usando como base os beneñcios ambibntais e¿socia_is de- "11 - a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982."
correntes do uso dos prirneiros.' (NR)" ›""*›-=.'.z:'l.Í..×* .,,.f1*ÍIš

z' Razões do :mta
'× : i `_

Razã.o._t1o_1¿el:n ` "A revogação da Lei n° 7.029, de 1982, sem que seja es-
“A proposta determina a utilização da CIDE para beneficiár Â 5; fi°V_° 1'°šl11`1° ge °×Pl°m§Êã° 3° °l$°°I1d“%;Ê-cg?nÍ3;Ê3ei°- - - - - . lzassime a en e os a en es o se or e

Herlllanentemcnte os blucompustwãxs eU':ídem.mI:.m° gos dflíms' l"::i:":"ši;jIiidii:ândo os produtores ãomercializadores e consumidored
hmlmnäm' p°nam°í.ll capacldilde O Pø eL.P".1b1c: ° regu ar e dessesf produtos? bem como contrariando a proposta regulatóriode rmp ementar po iticas e açoes copi o o jetivo e promover a consuma do p¡.bjc¡0.,,._d; ki em tem..
eficiencia do setor de combustiveis. ;_¡* g_,-,fx

. . . . . . . Essas, Senhor Presidei1te,,as.,iázões,,que me levaram a vetar os dis-
_ -T3 05 M1111$f¢f1°5 de Mlflfis =_ Eflfifãlfif da _F°Z°°d° ° d° positivos acima mencionados doz~pr`oj'eto__em causa, as quais ora sub-

Pl°1'1¢JflU1¢flf0. 0l`Çfll'fl¢1'1f0 0 Gfisfãfl Hlflfllffiäffllflm-SC, fllflf-la, P910 V¢f° meto à elevada a recia ão--'dosf Senliorêsz. Membros do Con essoP Ç
ao dispositivo abaixo: Nacional. "í`~'z..,.,. _.f,.~>>~›z_z

_¿ ¡ ,- .--›z.`

ms» N» 384, do iõ do sozzmbfo do 2011.Ei¶èzziírziiiIiz;íizizziz_z.à.,.,çâmom dos
Deputados do relatório contendo os limites" Çmpenlio pm movi-

"Art. 9° Nas condições estabelecidas no art. 2° da Lei nfl mentação ñnanceua que caberão a aquela Casa, os resp,¢¢I}j/05 P2-
10.848, de 15 de março de 2004, as concessionárias, permissio- ffifflf-=fl'°$ ¢ fl1°f°Ôf`¡° de 09191110 (133 f¢°9Íl°5 5 d¢5P¢5331"`f,._ ff,
nárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia .
elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN) deverão, a partir da N°d38í'dd° Iô .df s°t°mbä° de 1.2011' §'"°amm:;m°°t° a.° Setmgg
publicação desta Lei, por um periodo de 10 (dez) anos, contratar, Ee aelâpmo rüãtgäfeããntãna ouäa lglägs OZ eispeectääsmãgäêëgg e
anualmente, por meio de licitação na modalidade de leilão, ca- mtêngófila dg cálcmo das reccäüas C dc5ècSaS_ P P
pacidade mínima de geração de energia elétrica de 200 MW (du-
zentos megawatts) médíos produzidos a partir de biomassa. N° 386, de 16 de setembro de 2011. Encaminhamento ao Supremo

Tribunal Federal do relatório contendo os limites de empenho e mo-
§ 1° O ¢riI¿ri0 df: 650011121 (105 fimPf==fldiII1¢flIOS. ql-15 Cl¢VC1'ä0 vimentação ñnanceira que caberão a aquele Poder, os respectivos

ter capacidade instalada superior a 1.000 kW (mil quilowatts), parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.
será a menor tarifa oferecida por unidade de energia. _ _

N° 387, de 16 de setembro de 2011. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do relatório contendo os limites de empenho e
movimentação financeira que caberão a aquele Orgão, os respectivos
parâmetros e memoria de cálculo das receitas e despesas.

§ 2° Os contratos celebrados em decorrência do disposto no
caput terão prazo de vigência de 20 (vinte) anos, após o inicio da
operação comercial dos empreendimentos de geração.

§ 3° S°m=flf= P°d=n° Pmfraf de '="Õ=S Pf°d“'°f=== sr lÍlÊãÊÍÍàIdâzlãzlšzãâfãšíívfiiâfíl'àÍÊèÍ'šllÊ.*Ê“š"ÊÉ§°ziãscfšãíšíiíã
°°mP'°V°Én_gm“ de “a°i°“aHzaçã° dos equípmmmos C 5°wiÇ°5 ao quarto bimestre de 2011, deãtinado à Comissão Mlista de Planos,
d°› 11° m1f“U1°= 50% (Sessenta P°f °°m°)- em cada empfecn' Orçamentos Públicos c Fiscalização do Congresso Nacional.
dimento.

' _ N° 389, de 16 de setembro de 2011. Encaminhamento ao Congresso
§ 4” A °°m1'°lflÇã0 9° flU° mm 0 calm* Sofflfiflle Sem ffilffi Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as medidas

desde que o resultado do leilão não seja superior ao preçqíteto relativas ã Copa das Confederações FIFA de 20l3"e a Copa do
estabelecido, anualmente, pelo Ministério de Minas e Energia." Mundo FIFA de 2014, que serão realizadas no Brasil .

' 'd-,zj¢_1-Iiml Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2 200-2 de 24/08/2001, que institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpzl/www.in.gov.bitaiitennc1 , - _ _ _l _ ICP B _l
pelo código 0001 2011091900004 Inñaestrutura de Chaves Publicas Brasi erra - rasi
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III - desvio de finalidade na aplicação dos recursos trans-
feridos;

IV - ocorrência de dano ao Erário; ou

V - prática de outros atos ilícitos na execução de convênios,
contratos de repasse ou termos de parceria." (NR)

_ “Art 31-A. O Termo de Parceria deverá ser assinado pelo
titular do órgão estatal responsável por sua celebração, vedada a
delegação de competência para este firn." (NR)

"ArL 31-B. As exigências previstas no inciso III do caput do
art 9° e no art. 23 não se aplicam aos termos de parceria fir-
mados pelo Ministério da Saúde voltados ao fomento ,e à rea-
lização de serviços de saúde integrantes do Sistema Unico de
Saúde - SUS." (NR)

Art. 5° Fica instituído Grupo de Trabalho com a Finalidade de
avaliar, rever e propor aperfeiçoamentos na legislação federal relativa
à execução de programas, projetos e atividades de interesse público e
às transferências de recursos da União mediante convênios, contratos
de repasse, termos de parceria ou instrumentos congêneres.

_ Art. 6° O Grupo de Trabalho previsto no art. 5° será cons-
t1tuí_do;:por__ representantes dos seguintes órgãos e entidades:

. '.* .f

1.=ÊÇÍSÊi}retai-ia-Geral da Presidência da República, que o co-
orden`ará;'Í ,='°

.~ . ',.- ~-.\ . . . ›-.-I. ¬ -,‹ . ¬-. - . ,.f . . . .-^*~ ›‹›";..-1:3? ._ . . .Il - Casa Ctvilí`da,_Pte§idencia da Republica;

II1 - Controladõriaílëirralí Uniao;_-›__~,._? ';_,,.,.. I: +:?."

IV - Advocacia-Geral: daí União; ”*,..;-;
I- .› ...-›'.:›._` -1 ,; ;

V - Ministério da Justiça; "”' __.,,-,ff ,›¡¡,

VI - Ministério do Planejamento, Orçairientd e
~.':i› .' .; )

' ' ; ,zf
VU ' MIUISÍCUO 9° Fflfifldaí 5 ;= çamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

"~` '.. " '¿.:.'..*,s._.`
VIII - sete entidades sem fins lucrativos com atuação naé'ional;`

§ 1° Os representantes dos órgãos previstos nos incisos I a fi. -
VII do caput serão indicados pelos Ministros de Estado dos res- An' ao an' Em da Lei na 10336' de 19 de dezembro de

ectivos Ó ãos e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Se-P fãcretaria-Geral da Presidência da República.

§ 2° As entidades referidas no inciso VIH do caput serão
indicadas pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, que designará os respectivos representantes em
ato próprio.

§ 3° A participação no Grupo de Trabalho será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 4° Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República disporá sobre a organização e funciona-
mento do Grupo de Trabalho, cujas atividades deverão ser concluídas
até noventa dias após a designação de que trata o § 1°.

Art. 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
deverá em noventa dias a partir da publicação deste Decreto realizar
no SICONV as adaptações necessárias ao cumprimento do disposto
nos arts. 3°-A e 13-A do Decreto n° 6.170, de 2007.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia, 16 de setembro de 2011; 190° da Independência e
123° da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
Gilberto Carvalho
Jorge Huge Sobrinho

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 382, de 16 de setembro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei n° 188, de 2010 (n° 4.751/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera os arts. 1° e 7° da Lei n° 7.116,
de 29 de agosto de 1983, e dá providências conelatas".

Ouvido, o Ministério da Justiça e a Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao
projeto de lei, conforme as seguintes razões:

"Com a aprovação da Lei n° 9.454, de 7 de abril de 1997, O R¡12.õL1_£l.u_1Lfll.n
Poder Executivo vem amando no sentido de implementar D nú-
mero único de Registro de Identidade Cívil. Esse movimento foi
reforçado com a edição do Decreto n° 7.166, de 5 de maio de
2010, que criou o Sistema Nacional de Registro de ldentificação
Civil e a emissão, no mesmo ano, das primeiras carteiras.

"O dispositivo cria, por dez anos, uma reserva de mercado
para empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de
biomassa, contrariando a lógica de competição entre as fontes de
energia que assegura a modicidade tarifária. Ademais, a proposta
compromete o planejamento setorial por dificultar a escolha das

. . . fo tes ma' d d ` ,"A presente proposta, por sua vez, apresenta logica diversa ao n ls a aqua as ao atendimento da demanda
reafirmar a manutenção dos diversos documentos de identificação Ainda os M¡n¡s¡¿,.¡os do Dcseuvowimcmo Indústria G C°_
disfíflms amalmfiflfc PXÍSÍPUÍCS 9 C°l1f¢l`Í1' 3 "1°5Tfl° Validade' 99115' mêrcio Exteriolr e da Fazenda manifestaram-se pelolveto ao seguinte
les emitidos por uma variedade de instituições." disposifivoz

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o 551, 111
projeto em causa, as quais ora submete á elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional, "ATL 10. SCIÊO estflbelecidas 11111135 (lo Crédito (10 Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)
com taxas de juros e condições financeiras diferenciadas, visando
á modernização e atualização tecnológica da indústria sucroe-
nergética, incluindo os sistemas de produção de cana-de-açúcar,
as instalações industriais de produção de etanol e as de cogeração
de energia, bem como os sistemas de transporte e armazenamento
de etanol."

BazãeLI1n_1tem
"A proposta interfere nas competências do Conselho Mo-

netário Nacional, órgão responsável por regulamentar as ope-
rações de empréstimo efetuadas por quaisquer instituições ñ-
nanceiras públicas e privadas de natureza bancária. Não obstante
o veto ao dispositivo, deve-se destacar que o BNDES já possui
linha de crédito com condições diferenciadas para o setor e que
a eventual criação de novas linhas independe de autorização
legislativa."

N° 383, de 16 de setembro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por conuariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 21, de 2011 (MP
n° 532/11), que "Altera as Leis n°° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e
9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem sobre a política e a
fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de
combustiveis; o § 1° do art. 9° da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de
1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veí-
culos automotorcs; as Leis 11°' 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e
12.249, de 11 de junho de 2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20 de
março de 1969, que dispõe sobre a transformação do Departamento
dos Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei n° 10.683, de 28
de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da M¡n¡s,¿fl-O da Fazenda O -n u ,am ¿ elo vem a
República e dos Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de se- scgu¡n¡e5Od¡5pos¡¡¡v°s¡ pl O ' b m' P Os
tembro de 1982; e dá outras providências".

_ _ _ _ _ i91mn4° ° 
Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or- 

.À “§ 5° Os atos de constituição de subsidiárias e de aquisição
' p do controle ou participação acionária em sociedades empresárias

; já estabelecidas deverão ser aprovados pelo Conselho de Ad-
,_ ininisnação."

20011, vigorar acrescido do seguinte § 3°:
"°z‹~f.:'.z:`.-' ' .' Br *rx

f 'SI a i-==
An 9 "' ' ' " "A proposta já consta no Estatuto Social da ECT, aprovado

u «usououu"uu"aozzEnozna-::š9nøš5g:g:::V::p:;;u-uuunaun".unuuuuzuuouuuuzuuu pelo Decreto nn 7.483' de maio de é O ins.-

§ 3° Ao rediizirvI'ou"iÊreiifitbel¢!¿<'=r›'1is alíquotas específicas de äuryeqto adequado -ao csiabelcclmento das normas de orgam'› çao interna da entidade.cada produto na forma do 'caput-,Le dt_›s=;¡¿§§ 1° e 2°, o Poder
Executivo deverá buscar assegurar" a§`¡;co'tfl1ÍJ¢t_íIividade dos bio- Inc,-sn H do M1 14
combustiveis em confronto com os coinbúsriiieiafdew-.prigem fós-
sil, usando como base os beneñcios ambibntais e¿socia_is de- "11 - a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982."
correntes do uso dos prirneiros.' (NR)" ›""*›-=.'.z:'l.Í..×* .,,.f1*ÍIš

z' Razões do :mta
'× : i `_

Razã.o._t1o_1¿el:n ` "A revogação da Lei n° 7.029, de 1982, sem que seja es-
“A proposta determina a utilização da CIDE para beneficiár Â 5; fi°V_° 1'°šl11`1° ge °×Pl°m§Êã° 3° °l$°°I1d“%;Ê-cg?nÍ3;Ê3ei°- - - - - . lzassime a en e os a en es o se or e

Herlllanentemcnte os blucompustwãxs eU':ídem.mI:.m° gos dflíms' l"::i:":"ši;jIiidii:ândo os produtores ãomercializadores e consumidored
hmlmnäm' p°nam°í.ll capacldilde O Pø eL.P".1b1c: ° regu ar e dessesf produtos? bem como contrariando a proposta regulatóriode rmp ementar po iticas e açoes copi o o jetivo e promover a consuma do p¡.bjc¡0.,,._d; ki em tem..
eficiencia do setor de combustiveis. ;_¡* g_,-,fx

. . . . . . . Essas, Senhor Presidei1te,,as.,iázões,,que me levaram a vetar os dis-
_ -T3 05 M1111$f¢f1°5 de Mlflfis =_ Eflfifãlfif da _F°Z°°d° ° d° positivos acima mencionados doz~pr`oj'eto__em causa, as quais ora sub-

Pl°1'1¢JflU1¢flf0. 0l`Çfll'fl¢1'1f0 0 Gfisfãfl Hlflfllffiäffllflm-SC, fllflf-la, P910 V¢f° meto à elevada a recia ão--'dosf Senliorêsz. Membros do Con essoP Ç
ao dispositivo abaixo: Nacional. "í`~'z..,.,. _.f,.~>>~›z_z

_¿ ¡ ,- .--›z.`

ms» N» 384, do iõ do sozzmbfo do 2011.Ei¶èzziírziiiIiz;íizizziz_z.à.,.,çâmom dos
Deputados do relatório contendo os limites" Çmpenlio pm movi-

"Art. 9° Nas condições estabelecidas no art. 2° da Lei nfl mentação ñnanceua que caberão a aquela Casa, os resp,¢¢I}j/05 P2-
10.848, de 15 de março de 2004, as concessionárias, permissio- ffifflf-=fl'°$ ¢ fl1°f°Ôf`¡° de 09191110 (133 f¢°9Íl°5 5 d¢5P¢5331"`f,._ ff,
nárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia .
elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN) deverão, a partir da N°d38í'dd° Iô .df s°t°mbä° de 1.2011' §'"°amm:;m°°t° a.° Setmgg
publicação desta Lei, por um periodo de 10 (dez) anos, contratar, Ee aelâpmo rüãtgäfeããntãna ouäa lglägs OZ eispeectääsmãgäêëgg e
anualmente, por meio de licitação na modalidade de leilão, ca- mtêngófila dg cálcmo das reccäüas C dc5ècSaS_ P P
pacidade mínima de geração de energia elétrica de 200 MW (du-
zentos megawatts) médíos produzidos a partir de biomassa. N° 386, de 16 de setembro de 2011. Encaminhamento ao Supremo

Tribunal Federal do relatório contendo os limites de empenho e mo-
§ 1° O ¢riI¿ri0 df: 650011121 (105 fimPf==fldiII1¢flIOS. ql-15 Cl¢VC1'ä0 vimentação ñnanceira que caberão a aquele Poder, os respectivos

ter capacidade instalada superior a 1.000 kW (mil quilowatts), parâmetros e memória de cálculo das receitas e despesas.
será a menor tarifa oferecida por unidade de energia. _ _

N° 387, de 16 de setembro de 2011. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do relatório contendo os limites de empenho e
movimentação financeira que caberão a aquele Orgão, os respectivos
parâmetros e memoria de cálculo das receitas e despesas.

§ 2° Os contratos celebrados em decorrência do disposto no
caput terão prazo de vigência de 20 (vinte) anos, após o inicio da
operação comercial dos empreendimentos de geração.

§ 3° S°m=flf= P°d=n° Pmfraf de '="Õ=S Pf°d“'°f=== sr lÍlÊãÊÍÍàIdâzlãzlšzãâfãšíívfiiâfíl'àÍÊèÍ'šllÊ.*Ê“š"ÊÉ§°ziãscfšãíšíiíã
°°mP'°V°Én_gm“ de “a°i°“aHzaçã° dos equípmmmos C 5°wiÇ°5 ao quarto bimestre de 2011, deãtinado à Comissão Mlista de Planos,
d°› 11° m1f“U1°= 50% (Sessenta P°f °°m°)- em cada empfecn' Orçamentos Públicos c Fiscalização do Congresso Nacional.
dimento.

' _ N° 389, de 16 de setembro de 2011. Encaminhamento ao Congresso
§ 4” A °°m1'°lflÇã0 9° flU° mm 0 calm* Sofflfiflle Sem ffilffi Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as medidas
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Mensagem ng 383

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão
ng 21, de 2011 (MP ng 532/11), que “Altera as Leis ng 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847,
de 26 de outubro de 1999, que dispõem sobre a política e a fiscalização das atividades relativas
ao abastecimento nacional de combustíveis; o § lg do art. 9g da Lei ng 8.723, de 28 de outubro
de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores; as Leis
nã 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e 12.249, de 11 dejunho de 2010; o Decreto-Lei ng 509,
de 20 de março de 1969, que dispõe sobre a transformação do Departamento dos Correios e
Telégrafos em empresa pública; a Lei ng 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República e dos Ministérios; revoga a Lei ng 7.029, de 13 de
setembro de 1982; e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 6°

“Art. 6g O art. 9g da Lei ng 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3g:

“Art 99 ................................................................................................................... ..

§ 3g Ao reduzir ou restabelecer as alíquotas específicas de cada produto na forma
do caput e dos §§ lg e 2g, o Poder Executivo deverá buscar assegurar a
competitividade dos biocombustíveis em confronto com os combustíveis de origem
fóssil, usando como base os benefícios ambientais e sociais decorrentes do uso dos
primeiros.” (NR)”

Razão do veto

“A proposta determina a utilização da CIDE para beneficiar perrnanentemente os
biocombustíveis em detrimento dos demais, limitando, portanto, a capacidade do Poder
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Público de regular e de implementar políticas e ações com o objetivo de promover a
efic1ênc1a do setor de combustíveis.”

Já os Ministérios de Minas e Energia, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento
e Gestao manifestaram-se, ainda, pelo veto ao dispositivo abaixo:

/

Art. 9°

“Art. 9g Nas condições estabelecidas no art. 2g da Lei ng 10.848, de 15 de março
de 2004, as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de
distribuição de energia elétrica do Sistema lnterligado Nacional (SIN) deverão, a partir
da publicação desta Lei, por um período de 10 (dez) anos, contratar, anualmente, por
meio de licitação na modalidade de leilão, capacidade mínima de geração de energia
elétrica de 200 MW (duzentos megawatts) médios produzidos a partir de biomassa.

§ lg O critério de escolha dos empreendimentos, que deverão ter capacidade
instalada superior a 1.000 kW (mil quilowatts), será a menor tarifa oferecida por unidade
de energia.

§ 2g Os contratos celebrados em decorrência do disposto no caput terão prazo de
vigência de 20 (vinte) anos, após o início da operação comercial dos empreendimentos
de geração.

§ 3g Somente poderão participar dos leilões produtores que comprovem grau de
nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, 60% (sessenta por cento),
em cada empreendimento.

§ 4g A contratação de que trata o caput somente será feita desde que o resultado
do leilão não seja superior ao preço-teto estabelecido, anualmente, pelo Ministério de
Minas e Energia.”

ÍRazoes do veto

“O dispositivo cria, por dez anos, uma reserva de mercado para empreendimentos
de geração de energia elétrica a partir de biomassa, contrariando a lógica de competição
entre as fontes de energia que assegura a modicidade tarifária. Ademais, a proposta
compromete o planejamento setorial por dificultar a escolha das fontes mais adequadas
ao atendimento da demanda.”

Ainda, os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da
Fazenda manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 10
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“Art. 10. Serão estabelecidas linhas de crédito do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) com taxas de juros e condições
financeiras diferenciadas, visando à modernização e atualização tecnológica da indústria
sucroenergética, incluindo os sistemas de produção de cana-de-açúcar, as instalações
industriais de produção de etanol e as de cogeração de energia, bem como os sistemas de
transporte e armazenamento de etanol.”

Razões do veto

f\I“A proposta interfere nas competências do Conselho Monetário Nacional, órgao
responsável por regulamentar as operações de empréstimo efetuadas por quaisquer
instituições financeiras públicas e privadas de natureza bancária. Não obstante o veto ao
dispositivo, deve-se destacar que o BNDES já possui linhas de crédito com condições
diferenciadas para o setor e que a eventual criação de novas linhas independe de
autorização legislativa.”

O Ministério da Fazenda opinou, também, pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 5° do art. 1° do Decreto-Lei ng 509, de 20 de março de 1969, alterado pelo
art 11 do projeto de lei de conversão

“§ 5g Os atos de constituição de subsidiárias e de aquisição do controle ou
participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas deverão ser aprovados
pelo Conselho de Administração.”

Razão do veto

“A proposta já consta no Estatuto Social da ECT, aprovado pelo Decreto ng
7.483, de 16 de maio de 2011, que é o instrumento adequado ao estabelecimento das
normas de organização interna da entidade.”

Inciso II do art. 14

“II - a Lei ng 7.029, de 13 de setembro de 1982.”

Razões do veto

“A revogação da Lei ng 7.029, de 1982, sem que seja estipulado novo regime de
exploração de alcooldutos, traz risco de eventual assimetria entre os agentes do setor de
biocombustíveis, prejudicando os produtores, comercializadores e consumidores desses
produtos, bem como contrariando a proposta regulatória constante do projeto de lei em
tela.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 16 de setembro de 2011.
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28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a
redução de emissão de poluentes por veículos
automotores; as Leis n°s 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, e 12.249, de ll de junho de
2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de
1969, que dispõe sobre a transformação do
Departamento dos Correios e Telégrafos em
empresa pública; a Lei n° 10.683, de 28 de maio
de 2003, que dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios;
revoga a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de
1982 ; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os arts. 1°, 2°, 6°, 8°, 14, 18 e 19 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ait. 1° ........................................................................................................ ..

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território
nacional;

XIV _ incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de
subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter liinpo,
renovável e complementar à fonte hidráulica;

Í XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de
biocombustíveis;

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem
de biocombustíveis;

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia
renovável;
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XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de
poluentes nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de
biocombustíveis.” (NR)

“Art. 2° ........................................................................................................ ..

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a
atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados,
biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de
que trata o art. 4° da Lei n° 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e
tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros
hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de
suprimento;

.......................................................................................................... (NR)
“Art 6° ........................................................................................................ ..
VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados,

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de
interesse geral;

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados,
biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de
interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das
facilidades;

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal
como biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da
ANP, que pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em
motores a combustão interna ou para outro tipo de geração de energia,
podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil;

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades
econômicas relacionadas com produção, importação, exportação,
transferência, transporte, armazenagem, comercialização, distribuição,
avaliação de conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis;

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais
para a transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal,
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XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável,
que tem como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado,
diretamente ou mediante alterações, em motores a combustão interna com
ignição por centelha, em outras formas de geração de energia ou em
indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas tecnológicas distintas,
conforme especificado em regulamento; e

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa
renovável que pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores
aeronáuticos ou, conforme regulamento, em outro tipo de aplicação que
possa substituir parcial ou totalmente combustível de origem fóssil.” (NR)

“Art. 8° ........................................................................................................ ..

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção,
importação, à exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte,
transferência, à distribuição, à revenda e à comercialização de
biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de
sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com
outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;

.......................................................................................................... ..” (NR)
“Ait. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-

Diretor da ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses,
contado da data de sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente,
qualquer tipo de serviço a empresa integrante das indústrias do petróleo e
dos biocombustíveis ou de distribuição.

.......................................................................................................... ..” (NR)
“Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a

resolver pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores e
usuários de bens e serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de
biocombustíveis serão públicas, permitida a sua gravação por meios
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter
transcrições.” (NR)

“Art 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas
administrativas que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos
ou de consumidores e usuários de bens e serviços das indústrias de petróleo,
de gás natural ou de biocombustíveis serão precedidas de audiência pública
convocada e dirigida pela ANP.” (NR)

S33'S33'

Art. 2° A Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida de
Capitulo IX-A e de art. 68-A, com a seguinte redação:
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“cAPiTpLo ix-A
DAs Ai¬iviDADEs EcoNoiviicAs DA INDÚSTRIA DE

BiocoiviBUsTivEis
Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob

as leis brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização
da ANP para exercer as atividades econômicas da indústria de
biocombustíveis.

§ 1° As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a
exploração das atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla
competição, nos termos da legislação específica.

§ 2° A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação,
pelo interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica,
além das seguintes, conforme regulamento:

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no
País;

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem
como demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;

III - apresentar projeto básico da instalação, ein conformidade às normas
e aos padrões técnicos aplicáveis à atividade;

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua,
expedida pelo órgão competente;

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado
pelo órgão competente;

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de
financiamento suficientes para o empreendimento.

§ 3° A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio
interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição
com essa penalidade, confonne previsto em lei.

§ 4° A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido
na forma do regulamento.

§ 5° A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5
(cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de
atividade regulamentada pela ANP revogada em decorrência de penalidade
aplicada ein processo administrativo com decisão definitiva.

§ 6° Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção
agrícola, a fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração
de energia elétrica, quando vinculadas ao estabelecimento no qual se
construirá, modificará ou ampliará a unidade de produção de
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§ 7° A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar
energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos
pelos órgãos e entidades competentes.

§ 8° São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a
ampliação de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da
indústria de biocombustíveis.”
Art. 3° Os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e

dos biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem
como do adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, de que trata a Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, será
realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

§ 1°
ll - produção, importação, exportação, transporte, transferência,

armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de
biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de
sua qualidade;

III - (revogado).

§ 3° A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as
atividades de produção, armazenagem, estocagem, comercialização,
distribuição, revenda, importação e exportação de produtos que possam ser
usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar a qualidade de
combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei,
sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis.

§ 4° Para o efeito do disposto no § 3°, a ANP poderá estabelecer os termos
e condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio
de informações relativas à produção, à importação, à exportação, à
comercialização, à qualidade, à movimentação e à estocagem deles.” (NR)

“Art. 2° Os infratores das disposições desta Lei e demais normas
pertinentes ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à
indústria de biocombustíveis, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de
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Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:

.......................................................................................................... ..” (NR)
“Art. 3°......................................................................................................... ..
I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à indústria de

biocombustíveis, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema
Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques
Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização exigidos
na legislação aplicável:

.......................................................................................................... ..”(NR)
Art. 4° O § 1° do art. 9° da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art 9° ........................................................................................................ ..
§ 1° O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) ou reduzi-lo a 18% (dezoito por cento).
.......................................................................................................... ..” (NR)

Art. 5° O art. 8° da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art 8° ........................................................................................................ ..
U 0 Q 0 I O I O I I 0 0 0 U I 0 Q 0 Q I c n Q I I I O I O O I O I Q I I I I U U U Q U I I I I I 0 I I 0 I 0 0 I I I I I 0 I 0 I I I I Q I Q u Q I I I O I I I I O I I 0 I D 0 0 C 0 0 Q 0 0 U U Q n 0 0 U U Q u 0 Q I I Ç I Q U Q Q I Q 0 no

!`lParágrafo único. No exercício das atribuiçoes de que trata este artigo, com
ênfase na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em
bases econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados,
conforme disposto em regulamento:

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de
biocombustíveis, ein instalação própria ou de terceiro;

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado
de combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros
mecanismos, contratos de fomecimento entre os agentes regulados.” (NR)
Art. 6° O art. 9° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3°:
“Art. 9° ........................................................................................................ ..

§ 3° Ao reduzir ou restabelecer as alíquotas específicas de cada produto
na forma do caput e dos §§ 1° e 2°, o Poder Executivo deverá buscar
assegurar a competitividade dos biocombustíveis em confronto com os
combustíveis de origem fóssil, usando como base os benefícios ambientais e
sociais decorrentes do uso dos primeiros.” (NR)
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I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de
biocombustíveis, ein instalação própria ou de terceiro;

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado
de combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros
mecanismos, contratos de fomecimento entre os agentes regulados.” (NR)
Art. 6° O art. 9° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3°:
“Art. 9° ........................................................................................................ ..

§ 3° Ao reduzir ou restabelecer as alíquotas específicas de cada produto
na forma do caput e dos §§ 1° e 2°, o Poder Executivo deverá buscar
assegurar a competitividade dos biocombustíveis em confronto com os
combustíveis de origem fóssil, usando como base os benefícios ambientais e
sociais decorrentes do uso dos primeiros.” (NR)
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Art. 7° Para atendimento ao disposto nesta Lei, a ANP promoverá a adequação
de seus regulamentos em até 180 (cento e oitenta) dias e estabelecerá prazos para as
empresas com atividades em curso adequarem-se às novas disposições.

Art. 8° O inciso I do § 1° do art. 131 da Lei n° 12.249, de ll de junho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 131. .................................................................................................... ..
§ 1° .............................................................................................................. ..
I - a subvenção será concedida aos produtores, diretamente ou por meio

de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-açúcar
efetivamente vendida às usinas e destilarias da Região Nordeste, excluindo-
se a produção própria das unidades agroindustriais, bem como a produção
dos respectivos sócios ou acionistas;

.......................................................................................................... ..” (NR)
Art. 9° Nas condições estabelecidas no art. 2° da Lei n° 10.848, de 15 de março

de 2004, as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de
distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN) deverão, a partir da
publicação desta Lei, por um período de 10 (dez) anos, contratar, anualmente, por meio de
licitação na modalidade de leilão, capacidade mínima de geração de energia elétrica de 200
MW (duzentos megawatts) médios produzidos a partir de biomassa.

§ 1° O critério de escolha dos empreendimentos, que deverão ter capacidade
instalada superior a 1.000 kW (mil quilowatts), será a menor tarifa oferecida por unidade de
energia.

§ 2° Os contratos celebrados em decorrência do disposto no caput terão prazo de
vigência de 20 (vinte) anos, após o início da operação comercial dos empreendimentos de
geração.

§ 3° Somente poderão participar dos leilões produtores que comprovem grau de
nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, 60% (sessenta por cento), em
cada empreendimento.

§ 4° A contratação de que trata o caput somente será feita desde que o resultado
do leilão não seja superior ao preço-teto estabelecido, anualmente, pelo Ministério de Minas
e Energia.

Art. 10. Serão estabelecidas linhas de crédito do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) com taxas de juros e condições financeiras
diferenciadas, visando à modernização e atualização tecnológica da indústria
sucroenergética, incluindo os sistemas de produção de cana-de-açúcar, as instalações
industriais de produção de etanol e as de cogeração de energia, bem como os sistemas de
transporte e armazenamento de etanol.

Art. 11. Os arts. 1°, 2° e 3° do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° .................................................................................................... . .
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§ 1° A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal.
§ 2° A ECT tem atuação no território nacional e no exterior.
§ 3° Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT

poderá:
I- constituir subsidiárias; e
II - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades

empresárias já estabelecidas.
§ 4° E vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do § 3°

atuar no serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal.
§ 5° Os atos de constituição de subsidiárias e de aquisição do controle ou

participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas deverão
ser aprovados pelo Conselho de Administração.

§ 6° A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou
participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas deverão
ser comunicadas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da concretização do ato
correspondente.” (NR)

“Art. 2° ........................................................................................................ ..

III - explorar os seguintes serviços postais:
a) logística integrada;
b) financeiros; e
c) eletrônicos.
Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do

Ministério das Comunicações, firmar parcerias comerciais que agreguem
valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura,
especialmente de sua rede de atendimento.” (NR)

“Art. 3° A ECT tem a seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho de Administração;
III - Diretoria Executiva; e
IV - Conselho Fiscal.” (NR)

Art. 12. O Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969, passa a vigorar
acrescido dos seguintes arts. 21-A e 21-B:

“Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976.”

“Art. 21-B. As funções gerenciais e técnicas da ECT, em âmbito
regional, serão exercidas exclusivamente por empregados do quadro
de pessoal permanente da empresa.”
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c) eletrônicos.
Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do
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Art. 13. O inciso XVII do art. 29 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29. ...................................................................................................... ..

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão
de Financiamentos Extemos, a Assessoria Econômica e até 8 (oito)
Secretarias;

.......................................................................................................... ..” (NR)
Art. 14. Revogam-se:
I - o inciso III do § 1° do art. 1° da Lei n° 9.847, de 26 de outubro de 1999; o

parágrafo único do art. 3°, os arts. 8°, 9°, 10 e os §§ 1° a 4° do art. 4°, todos do Decreto-Lei
n° 509, de 20 de março de 1969; e

II - a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em O .J de sí E-Tê/148i2O de 2011.

J
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Senador José Samey
Presidente do Senado Federal
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LEI Ng 12.490, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011.

Altera as Leis ngg 9.478, de 6 de agosto de
1997, e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que
dispõem sobre a política e a fiscalização das
atividades relativas ao abastecimento
nacional de combustíveis; o § lg do art. 9g da
Lei ng 8.723, de 28 de outubro de 1993, que
dispõe sobre a redução de emissão de
poluentes por veículos automotores; as Leis
ngg 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e
12.249, de 11 de junho de 2010; o Decreto-
Lei ng 509, de 20 de março de 1969, que
dispõe sobre a transformação do
Departamento dos Correios e Telégrafos em
empresa pública; a Lei ng 10.683, de 28 de
maio de 2003, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República e
dos Ministérios; revoga a Lei ng 7.029, de 13
de setembro de 1982; e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg Os arts. lg, 2g, 6g, 8g, 14, 18 e 19 da Lei ng 9.478, de 6 de agosto de 1997,
passam a vigorar com a seguinte redação:

1° ........................................................................................................................ ..
o Q o Q o Q o Q Q I Q Q n O o O 0 o n Q Q Q Q Q o Q o Q o o o o u Q o o Q Q O I Q O 0 Q 0 I o Q o Q Q Q u Q Q u Q o o Q Q o I Q o n Q o o Q n o o o c Q 0 Q 0 0 c Q o o Q o o Q o Q u Q Q Q n U Q Q Q c u u o o Q o Q o O Q Q Q Q o c o o o Q Q I o o c o o Q o Q o Q O o Q U o o Q ø Q O Q I o Q os

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional;

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos
da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar
à fonte hidráulica;

X V - promover a competitividade do País no mercado internacional de
biocombustíveis;

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de
b1000I11buStíV<->iS; ;;"'*'“  
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XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável;

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis.” (NR)

2° ....................................................................................................................... ._
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V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural
e condensado, e assegurar o adequado ftmcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis,
de que trata o art. 4g da Lei ng 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;
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IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da
indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;....................................................................................................................................... (NR)

“Art 6° ........................................................................................................................ ._
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VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás
natural em meio ou percurso considerado de interesse geral;

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou
gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do
proprietário ou explorador das facilidades;
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XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como
biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser
empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão intema ou para
outro tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de
origem fóssil;
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XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas
relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte,
armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de
qualidade de biocombustíveis;

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a
transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustivel;

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem
como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou
mediante alterações, em motores a combustão intema com ignição por centelha, em outras
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XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável;

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis.” (NR)

2° ....................................................................................................................... ._
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V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural
e condensado, e assegurar o adequado ftmcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis,
de que trata o art. 4g da Lei ng 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;
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IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da
indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;....................................................................................................................................... (NR)
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VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou gás
natural em meio ou percurso considerado de interesse geral;

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, biocombustíveis ou
gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do
proprietário ou explorador das facilidades;
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XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal como
biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser
empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão intema ou para
outro tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de
origem fóssil;
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XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas
relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte,
armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de
qualidade de biocombustíveis;

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais para a
transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustivel;

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que tem
como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou
mediante alterações, em motores a combustão intema com ignição por centelha, em outras
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formas de geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas
tecnologicas distintas, conforme especificado em regulamento; e

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que
pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme
regulamento, em_ outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente
combustivel de origem fóssil.” (NR)

cc 8_O_Art. ........................................................................................................................ ..
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XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção importação, à
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, distribuição, à
revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e
certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com
outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;
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“Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da
ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses, contado da data de sua
exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa
integrante das indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de distribuição.
....................................................................................................................................... (NR)

“Ait. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a resolver
pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores e usuários de bens e
serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas,
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de
delas obter transcrições.” (NR)

“Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas administrativas
que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos ou de consumidores e usuários
de bens e serviços das indústrias de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão
precedidas de audiência pública convocada e dirigida pela ANP.” (NR)

Art. 2g A Lei ng 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida de Capítulo
IX-A e de art. 68-A, com a seguinte redação:

“cAPíTpLo ix-A _
DAs ATIVIDADES EcoNoMicAs DA INDUSTRIA DE

BIocoiviBUsTivEis
Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer
as atividades econômicas da indústria de biocombustiveis.

§ lg As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das
atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da
l€g1Sl8.ÇãO 6Sp6CÍfiCâ. : í;it;,:š¿'¿'_¿:;"':^'¡¡`izš'_;:;;';¿¿'¡íf.¿¿:§"'

. -J
1 __ _ _ P-`r` |_,¬.__ ___. _,..1* _z;â ~.l ..~<.*a.~\
1
V

..i.1 `¬
a,HU1 zzf\.u..___, ›¬¡ _* e(fz ef'~*Ti' '1r_.̀ _.-. '-."; : ij_ .

lui,___

.Í-'C= _-. ~~:-à1 :_*.--
.›` “"V

e"'\-_\_J'v

:iz

.- _ . _ É_ .- . - -' '“ ' ......z-......_--...-.- . , . V
._ ......_ _ - .. _ . .. . - _. ._=-.:m=..-z._.;. rs-=.._.»›z_ _,. _ _ n _ - ... ._¡.=z..u¢ vz.

3

formas de geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido por rotas
tecnologicas distintas, conforme especificado em regulamento; e

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa renovável que
pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme
regulamento, em_ outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente
combustivel de origem fóssil.” (NR)
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XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção importação, à
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, distribuição, à
revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e
certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com
outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;
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“Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da
ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses, contado da data de sua
exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa
integrante das indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de distribuição.
....................................................................................................................................... (NR)

“Ait. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a resolver
pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores e usuários de bens e
serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas,
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de
delas obter transcrições.” (NR)

“Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas administrativas
que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos ou de consumidores e usuários
de bens e serviços das indústrias de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão
precedidas de audiência pública convocada e dirigida pela ANP.” (NR)

Art. 2g A Lei ng 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida de Capítulo
IX-A e de art. 68-A, com a seguinte redação:

“cAPíTpLo ix-A _
DAs ATIVIDADES EcoNoMicAs DA INDUSTRIA DE

BIocoiviBUsTivEis
Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer
as atividades econômicas da indústria de biocombustiveis.

§ lg As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das
atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da
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§ 2g A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo
interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes,
conforme regulamento:

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como
demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos
padrões técnicos aplicáveis à atividade;

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida
pelo órgão competente;

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo órgão
competente;

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento
suficientes para o empreendimento.

§ 3g A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio
interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa
penalidade, conforme previsto em lei.

§ 4g A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma
do regulamento.

§ 5g A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos
anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada
pela ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com
decisão definitiva.

§ 6g Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a
fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia eletrica, quando
vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificara ou ampliara a unidade de
produção de biocombustível.

§ 7g A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar energia
elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos orgaos e entidades
competentes.

§ 8g São condicionadas à prévia aprovação _da ANP a modificação ou_ a ampliação
de instalação relativas ao exercicio das atividades economicas da industria de
biocombustíveis.”

Art. 3g Os arts. lg, 2g e 3g da Lei ng 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a
vlsorar 00111 21 Seguinte redaçãor ;;1sííâ'¿_.:.l¡à~
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§ 2g A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo
interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes,
conforme regulamento:

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como
demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos
padrões técnicos aplicáveis à atividade;

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida
pelo órgão competente;

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo órgão
competente;

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento
suficientes para o empreendimento.

§ 3g A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio
interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa
penalidade, conforme previsto em lei.

§ 4g A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma
do regulamento.

§ 5g A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos
anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada
pela ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com
decisão definitiva.

§ 6g Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a
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“Art. 19 A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos
biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei n9 9.478, de 6 de
agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da
a.dministra.ção pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 1 0 Q Q 0 0 0 0 0 Q 0 0 O 0 O Q Q 0 0 I I I Q Q 0 0 0 0 Q Q Q 0 0 0 Q Q Q I I 0 0 I I Q Q O 0 I O I 0 Q 0 I 0 O O O 0 0 I I I 0 O U 0 Q Q Q U U c Q 0 O o Q Q Q 0 Q Q Q Q 0 Q 0 n 0 U O Q Q Q I Q Q U 0 0 O I Q Q 0 I O O O O O 0 O I 0 O 0 0 0 U U 0 0 Q Q Q ou
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II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem,
estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como
avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade;

III - (revogado).

§ 39 A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades
de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação
e exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou
alterar a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta
Lei, sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis.

§ 49 Para o efeito do disposto no § 39, a ANP poderá estabelecer os termos e
condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações
relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à
movimentação e à estocagem deles.” (NR)

“Art. 29 Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao
exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao
abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis
e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:
....................................................................................................................................... ..” (NR)

“Ai-1; 39 ................................................................................... ..

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis,
ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, sem prévio
registro ou autorização exigidos na legislação aplicável: ” (NR
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Art. 49 O § 19 do art. 99 da Lei n9 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 99 ........................................................................................................................ ..
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_ § '19 O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) ou reduzi-lo a 18% (dezoito por cento).
....................................................................................................................................... (NR)
_ Art. 59 O art. 89 da Lei n9 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescido

do seguinte parágrafo único:

“Art. 89 ........................................................................................................................ ..

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase na
garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas
sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, confomie disposto em
regulamento:

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em
instalação própria ou de terceiro;

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de
combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos,
contratos de fomecimento entre os agentes regulados.” (NR)

An. 69 (VETADO).
Art. 79 Para atendimento ao disposto nesta Lei, a ANP promoverá a adequação de

seus regulamentos em até 180 (cento e oitenta) dias e estabelecerá prazos para as empresas com
atividades em curso adequarem-se às novas disposições.

Art. 89 O inciso I do § 19 do art. 131 da Lei n9 12.249, de ll de junho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Am iai. .................................................................................................................... ..
§ 19- .............................................................................................................................. ._
I - a subvenção será concedida aos produtores, diretamente ou por meio de suas

cooperativas, em função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas e
destilarias da Região Nordeste, excluindo-se a produção própria das unidades
agroindustriais, bem como a produção dos respectivos sócios ou acionistas;

95 R
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Ar.. 99 (VETADO).
Aa. io. (VETADO).
Art. 11. Os aits. 19, 29 e 39 do Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, passam

a vigorar com a seguinte redação:

“Ara 19 ...................................................................... ........................................ ..
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§ 19 A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal.

§ 29 A ECT tem atuação no território nacional e no exterior.

§ 39 Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá:

I - constituir subsidiárias; e

II - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades empresárias já
estabelecidas.

_ § 49 É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos temios do § 39 atuar no
serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal.

§ 59 (VETADO).

§ 69 A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação
acionária em sociedades empresárias já estabelecidas deverão ser comunicadas à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da
concretização do ato correspondente.” (NR)

cc 2QArt. ........................................................................................................................ ..
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III- explorar os seguintes serviços postais:

a) logística integrada;

b) finaiiceiros; e

c) eletrônicos.

Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das
Comunicações, firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem

. ¢ ^ - ¢ 1 0 gymaior eficiencia de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento. (NR)

“Art 39 A ECT tem a seguinte estrutura:

I - Assembleia Geral;

II - Conselho de Administração;

III - Diretoria Executiva; e

IV - Conselho Fiscal.” (NR)

Art. 12. O Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, passa a vigorar acrescido
dos seguintes arts. 21-A e 21-B: Ç* '" .__-_;5:535'*";à§";:¿;¿;"¿¿,'¿¿'_¿
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“Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a Lei n9 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.”

“Art. 21-B. As funções gerenciais e técnicas da ECT, em âmbito regional, serão
exercidas exclusivamente por empregados do quadro de pessoal permanente da empresa.”

Art. 13. O inciso XVII do art. 29 da Lei n9 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:

O O O O I I O I I I O O O Q O O O O O O O O 0 O O O O O O O O I O I O I O O I O I I O O I O I I I I I Q O O I O O O I O I I I I O O O I I I I O I O I I I O I O O O I O I I I I I O O O 0 I O O I O I O I O O I O O O O O I O O I O O I I O I O O O O O O O I O I I O O O O O O O O I I I O I I 0 QI

XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de
Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até 8 (oito) Secretarias;

” RI O I I O O O O Q O I I I O I O O I O I O O O I O I O O O I Í . O C U I Ú O O . I C I I O I I O I I I I I Ó . I Í Ú I O I I I C I I . . U Í I I I I O Ó C I Ó . I C I I O I I I I O Ó Q Í I I I O Ó . Ó Ó O I Q O Ú . C . . . I Ó C I I C Õ Õ . O U I I . U . I I C O O . O O IO

Art. 14. Revogam-se:

I - o inciso III do § 19 do art. 19 da Lei n9 9.847, de 26 de outubro de 1999; o
parágrafo único do art. 39, os aits. 89, 99, 10 e os §§ 19 a 49 do art. 49, todos do Decreto-Lei n9 509,
de 20 de março de 1969; e

II - (VETADO).

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16. de setembro de 2011; 1909 da Independência e 1239 da República.
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Aviso n9 582 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

\/*est .ig/J.Q11
AM/U SJ-/Qflll

Em 16 de setembro de 2011.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n9 21, de 2011 (MP n9 532/11), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12-490 , de 16 de setembro de 2011.

Atenciosamente,

ISI HOFFMANN
AQ X

Ministra d Estado Chefe da Casa Civil
da P esidência da República
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 21, DE 2011
(oriundo da Medida Provisória n° 532, de 2011)

EMENTA: Altera as Leis n°s 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de
outubro de 1999, que dispõem sobre a política e a fiscalização das atividades
relativas ao abastecimento nacional de combustíveis; altera o § 1° do art. 9° da
Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão
de poluentes por veículos automotores, as Leis n°s 10.336, de 19 de dezembro
de 2001, e 12.249, de ll de junho de 2010, o Decreto-Lei n° 509, de 20 de
março de 1969, que dispõe sobre a transformação do Departamento dos
Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei n° 10.683, de 28 de maio de
2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982; e dá outras
providências. '

l
fu

TRAMITAÇAO NO CONGRESSO NACIONAL:
Em 29/4/2011, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória n° 532,

de 28 de abril de 2011. Retificada a publicação no DOU - Seção 1, de 4/5/2011.
Em 2/5/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF
de 3/5/2011).

Em 11/5/2011, no prazo regimental, são oferecidas cinqüenta e sete
emendas à Medida Provisória (DSF de 12/5/2011).

Em 12/5/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 17/5/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos
Deputados mediante o Ofício CN n° 241, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA Dos DEPUTAi)osz
Em 16/8/2011, em Plenário, parecer proferido pelo Relator, Dep. Arnaldo

Jardim, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária da Medida
Provisória e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta
Medida Provisória e da Emenda n° 51, e pela aprovação parcial das Emendas de
n.°s 1, 2, 4, 5, 11, 12, 18, 19, 39, 42, 44 e 50, na forma do Projeto de Lei de
Conversão n° 21, de 2011, que apresenta; e pela rejeição das demais emendas.

Em 17/8/2011, em Plenário, proferido parecer reformulado pelo Relator,
Dep. Anialdo Jardim, pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação desta
Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei de Conversa";o__ní__2m1_,“__d_e_.2011,

WF

«com alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o Piarecer fdõ".í~R*`élatör;a-*fiãf
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pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação
financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória n.° 532, de 2011, na
forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com alterações, ressalvados
os destaques. _

Em 23/8/2011, em Plenário, mantidos os textos destacados. Aprovada a
Emenda de Redação n° 1. Aprovada a Redação Final oferecida pelo Relator,
Dep. Eduardo Cunha. A matéria vai ao Senado Federal.

Em 24/8/2011, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of.
SGM-P n° 1.348, de mesma data.

TRAMITAÇÃO No sENAi›o i‹¬EDERALz
Em 21/6/2011, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa

do Congresso Nacional n° 26, datado de 20 de junho de 2011, prorrogando a
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias.

Em 24/8/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do
Projeto de Lei de Conversão n° 21, de 2011, à Medida Provisória n° 532, de
2011, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado
Federal. (DSF de 25/8/2011)

Em 31/8/2011, em Plenário, é proferido pelo Sen. Vital do Rêgo, Relator
Revisor, o Parecer n° 879, de 2011-PLEN, concluindo pela admissibilidade da
medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de
conversão com apresentação das Emendas n°s 58, 59, 60 e 61-PLEN, de
redação. Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e
de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o Projeto de Lei de
Conversão n° 21, de 2011, ressalvados os destaques. Aprovadas, em globo, as
Emendas n°s 58, 59 e 60. Rejeitada a Emenda n° 61, destacada. Ficam
prejudicadas a medida provisória e as demais emendas a ela oferecidas.
Aprovada a redação final constante do Parecer n° 881, de 2011-CDIR, Relatora
Sen. Marta Suplicy. A matéria vai à sanção. t

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃoz
Mensagem CN n° 37, de 2/9/2011
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VETO PARCIAL N° 26, de 2011
(Mensagem n° 92, de 2011-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DE coNvERsÃo N° 21, DE 2011

Parte sancionada:
Lei n° 12.490, de 16 de setembro de 2011
D.O.U. - Seção 1, de 19/9/2011

Partes vetadas: '
- § 3° do art. 9° da Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, com a redação dada
pelo art. 6° do projeto;
- caput do art. 9°;
-§ 1° do ait. 9°;
- § 2° do art. 9°;
- § 3° do art. 9°;
- § 4° do art. 9°;
- art. 10° .
- § 5° dó art. 1° do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969, com a redação dada
pelo art. 11 do projeto; e
- inciso II do art. 14.

LEITURA:

coMissÂo MISTA 1i\IcUMiBiDA DE RELATAR o VETO:
SENADORES DEPUTADOS

PnAzo DE TRAMITAÇÃO:
_.--...zu -uv '“"'_' ' .
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ofizio 11° 1//Ê (CN) Brasíiia, em 26 de ge/azzzèffl de 2011.

rnrn;i
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A Sua Excelência o Senhor _..
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicaçao de Deputados para compor Comissao Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 92, de 2011-CN (n° 383/2011, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 21, de 2011 (oriundo da
Medida Provisória n° 532, de 2011), que “Altera as Leis n°s 9.478, de 6 de agosto de
1997, e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem sobre a política e a fiscalização das
atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis; o § 1° do art. 9° da Lei
n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes
por veículos automotores; as Leis n°s 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e 12.249, de 11
de junho de 2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969, que dispõe sobre a
transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei
n° 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982; e dá
outras providências”.

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da

Atenciosamente - /O ,

/¿Á/ __

mensagem presidencial.

_ ._zf”°'í°°I M.

-I Senador José Samey ,
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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ofizio 11° 1//Ê (CN) Brasíiia, em 26 de ge/azzzèffl de 2011.
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A Sua Excelência o Senhor _..
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicaçao de Deputados para compor Comissao Mista.
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1997, e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem sobre a política e a fiscalização das
atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis; o § 1° do art. 9° da Lei
n° 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes
por veículos automotores; as Leis n°s 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e 12.249, de 11
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transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei
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19 horas

Sobre a mesa veto presidencial que será lido.
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*Veto Parcial_n° 26., de 2()_ll (Mensagem n°

92, de 2011-CN), aposto ao Projeto de Lei de

Conversão n° 21, de 2011 (oriundo da Medida

Provisória n° 532, de 2011), que “Altera as Leis

n°s 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.8-47, de 26

de outubro de 1999, que dispõem sobre a política

e a fiscalização das atividades relativas ao

abastecimento nacional de combustíveis; o § 1°

do art. 9° da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de

1993, que dispõe sobre a redução de emissão de

poluentes por veículos automotores; as Leis n°s

10.336, de 19 de dezembro de 2001, e 12.249, de

ll de junho de 2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20

de março de 1969, que dispõe sobre a

transformação do Departamento dos Correios e

Telégrafos em empresa pública; a Lei n° 10.683,

de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a

organização da Presidência da República e dos

Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de
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O SR. PRESIDENTE - Solicito aos Senhores

Presidentes da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal as indicações dos parlamentares

que deverão integrar a Comissão Mista a ser

incumbida de relatar o veto que acaba de ser lido.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 27 de

outubro de 2011.

A matéria vai à publicação.
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CÃMARA nos DEPUTADOS

Of. n. 1644/201 1/SGM/P Brasília, 30 de setembro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 498, de 26 de setembro de 2011, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados CARLOS
ZARATTINI (PT), RONALDO BENEDET (PMDB), SÉRGIO GUERRA (PSDB) e CHICO
LOPES (PCdoB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial
ao Projeto de Lei de Conversão n° 21, de 2011 (oriundo da Medida Provisória n° 532, de
2011), que "Altera as Leis n°s 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro
de 1999, que dispõem sobre a política e a fiscalização das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustíveis; o § 1° do art. 9° da Lei n° 8.723, de 28 de
outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos
automotores; as Leis n°s 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e 12.249, de 11 de junho
de 2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969, que dispõe sobre a
transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei n°
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982; e dá
outas providências".

Atenciosamente,

- A.Rc:c› MMA
Presidente

Rgcêaioo Eu_§_¡_l9J.Z¿>.ll
BMI/u.zz‹';0 Z¿w. 'fz' QQ

^55'"^“”3^z›z.z lf-I I óo A»

Secretaria de Coordenação Ill'|lI||Illllllllllllllllllllllllllllllllllllll I II Il I Illlll llllLegislativa do Congresso Nacional z Documemo_52 _2
Í n° ¿>2É I °2°/U . E i

226

2069 (Juana) F's“-54*-“-Rubñcaz"-:&“*""

lllll

-z..

ä/ 'ffft-`¡ l;'$~“`IÍ.¡..
I I.Vl,

.:,äãÊ I.. *ia

' ',' * J * 41"1 "¿||%`-" »."Êiz~,-9.5-`*,
f›f*,"
É

CÃMARA nos DEPUTADOS

Of. n. 1644/201 1/SGM/P Brasília, 30 de setembro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 498, de 26 de setembro de 2011, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados CARLOS
ZARATTINI (PT), RONALDO BENEDET (PMDB), SÉRGIO GUERRA (PSDB) e CHICO
LOPES (PCdoB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial
ao Projeto de Lei de Conversão n° 21, de 2011 (oriundo da Medida Provisória n° 532, de
2011), que "Altera as Leis n°s 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro
de 1999, que dispõem sobre a política e a fiscalização das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustíveis; o § 1° do art. 9° da Lei n° 8.723, de 28 de
outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos
automotores; as Leis n°s 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e 12.249, de 11 de junho
de 2010; o Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969, que dispõe sobre a
transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos em empresa pública; a Lei n°
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios; revoga a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 1982; e dá
outas providências".

Atenciosamente,

- A.Rc:c› MMA
Presidente

Rgcêaioo Eu_§_¡_l9J.Z¿>.ll
BMI/u.zz‹';0 Z¿w. 'fz' QQ

^55'"^“”3^z›z.z lf-I I óo A»

Secretaria de Coordenação Ill'|lI||Illllllllllllllllllllllllllllllllllllll I II Il I Illlll llllLegislativa do Congresso Nacional z Documemo_52 _2
Í n° ¿>2É I °2°/U . E i

226

2069 (Juana) F's“-54*-“-Rubñcaz"-:&“*""

lllll


